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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2021

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do 
Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 025/2021, 
que versa sobre a Aquisição de Veículos tipo micro ônibus 
escolar; 0 km; na cor: branca ou amarela com faixa escolar; 
com ano de fabricação/modelo de no mínimo 2021/2021; a 
ser fornecido por um concessionário autorizado ou pelo 
próprio fabricante do veículo com 1º emplacamento/
licenciamento incluso e realizado diretamente em nome deste 
órgão não sendo aceito transferência de propriedade de veículo 
já emplacado; com assistência técnica unificada tanto para o 
chassi como para a carroceria; contendo no mínimo os seguintes 
itens: chassi para micro ônibus com PBT de no mínimo 9000kg; 
contendo: motorização mínima de 3.760cm³; movido a diesel; 
potência mínima de 160cv; torque mínimo de 600Nm; Direção 
hidráulica; Tanque de combustível com capacidade para no 
mínimo 150 litros; Tanque de reservatório para ureia (arla 32) 
para no mínimo 15 litros; Freios dianteiro e traseiro a tambor 
com acionamento a ar e ABS; Pneus radiais com rodas de no 
mínimo aro 17,5; com carroceria para micro ônibus integrada ao 
chassi com lotação mínima para 49 passageiros (crianças até 14 
anos) incluindo motorista e auxiliar, para a Secretaria Municipal 
de Educação de Fátima do Sul, MS, tudo em conformidade com 
as especificações do Edital e do Anexo II – Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital, onde, constam os quantitativos 
previstos e as demais especificações, resultou no seguinte: a 
empresa KCINCO CAMINHOES & ONIBUS LTDA venceu com um 
valor total de R$ 788.000,00 (setecentos e oitenta e oito mil 
reais).

Fátima do Sul - MS, 24 de setembro de 2021.
         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

   Pregoeiro

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2021

Com base nas informações constantes no Processo 
Administrativo nº. 060/2021 referente ao Pregão nº. 025/2021, 
que versa sobre Aquisição de Veículos tipo micro ônibus escolar; 
0 km; na cor: branca ou amarela com faixa escolar; com ano 
de fabricação/modelo de no mínimo 2021/2021; a ser fornecido 
por um concessionário autorizado ou pelo próprio fabricante 
do veículo com 1º emplacamento/licenciamento incluso e 
realizado diretamente em nome deste órgão não sendo aceito 
transferência de propriedade de veículo já emplacado; com 
assistência técnica unificada tanto para o chassi como para 
a carroceria; contendo no mínimo os seguintes itens: chassi 
para micro ônibus com PBT de no mínimo 9000kg; contendo: 
motorização mínima de 3.760cm³; movido a diesel; potência 
mínima de 160cv; torque mínimo de 600Nm; Direção hidráulica; 
Tanque de combustível com capacidade para no mínimo 150 
litros; Tanque de reservatório para ureia (arla 32) para no 
mínimo 15 litros; Freios dianteiro e traseiro a tambor com 
acionamento a ar e ABS; Pneus radiais com rodas de no mínimo 
aro 17,5; com carroceria para micro ônibus integrada ao chassi 
com lotação mínima para 49 passageiros (crianças até 14 anos) 
incluindo motorista e auxiliar, para a Secretaria Municipal de 
Educação de Fátima do Sul, MS, tudo em conformidade com as 
especificações do Edital e do Anexo II – Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital, onde, constam os quantitativos 
previstos e as demais especificações, considerando que foram 
observados os prazos recursais, nos termos do art. 43, inciso VI, 
da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Lei Federal nº. 10.520/2002, 
em sua atual redação Homologa e Adjudica o procedimento 
licitatório em nome da empresa: KCINCO CAMINHOES & 
ONIBUS LTDA no valor total de R$ 788.000,00 (setecentos e 
oitenta e oito mil reais).

Fátima do Sul, MS, em 24 de setembro de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000105/21 de 4 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 1.204.300,00 (um milhão,

duzentos e quatro mil e trezentos reais) para reforço de dotação

consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 1.204.300,00 para atender reforço de dotações como segue:

03 - UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO - UCM

03.01 - UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO - UMC

03.01.04.122.0002.2.006 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CIDECO POR CONTRATO DE RATEIO E DE PROGRAMAS

3.3.71.70.00.00.00 - Rateio Pela Participação em Consórcio Público
120.000,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01.04.122.0002.2.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO PÚBLICA

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
350.000,00

3.1.91.13.00.00.00 - Obrigações Patronais
50.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
40.000,00

3.3.91.97.00.00.00 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS
220.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01.04.129.0002.2.013 - ADMINISTRAÇÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E DE RECEITAS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
11.000,00

08.01.28.846.0005.2.014 - GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS

3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas
201.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.27.812.0011.1.004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DESPORTIVAS

4.4.90.93.00.00.00 - Indenizações e Restituições
65.300,00

09.01.27.812.0011.2.029 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10.000,00

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.15.122.0013.2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
57.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
70.000,00

10.01.26.782.0014.2.046 - MANUTENÇAO,OPERAÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEICULOS,MAQ.E EQUIP.RODOVIÁRIO

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
10.000,00

1.204.300,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS



MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.99.00.00 - Reserva de Contingencia
460.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.27.812.0011.1.004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DESPORTIVAS

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações
65.300,00

09.01.27.812.0011.1.012 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PARQUE AGUÁTICO "BALNEÁRIO"

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações
2.500,00

09.01.12.361.0006.2.017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
24.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
14.000,00

09.01.12.361.0006.2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
100.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
40.000,00

09.01.12.365.0006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
67.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
10.000,00

09.01.12.365.0006.2.023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
27.000,00

3.1.91.13.00.00.00 - Obrigações Patronais
10.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
23.000,00

09.01.13.392.0010.2.026 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA BANDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

09.01.13.392.0010.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E DO CORAL MUNICIPAL

3.3.90.31.00.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Des
2.500,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.000,00

09.01.27.812.0011.2.050 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AGUÁTICO "BALNEÁRIO"

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
24.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20.000,00

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.25.752.0013.1.010 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DA REDE ELÉTRICA URBANA DE BAIXA TENSÃO

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações
5.000,00

10.01.15.122.0013.2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
40.000,00

10.01.15.451.0013.2.040 - MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
10.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.000,00

10.01.15.451.0013.2.041 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.000,00

10.01.15.451.0013.2.042 - MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
30.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
15.000,00

10.01.15.452.0013.2.043 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
5.000,00

10.01.25.752.0013.2.044 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
50.000,00

10.01.26.782.0014.2.046 - MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
50.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
5.000,00
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.26.782.0014.2.046 - MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
25.000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.01.22.662.0033.2.094 - MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE TUBOS E ARTIGOS DE CONCRETO

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
10.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.000,00

1.204.300,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000106/21 de 4 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 552.805,39 (quinhentos e

cinquenta e dois mil oitocentos e cinco reais e trinta e nove

centavos) para reforço de dotação consignada no vigente

orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001296/21 de 2 de Março de

2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 552.805,39 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.122.0037.2.101 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
350.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
150.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.805,39

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
32.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
10.000,00

552.805,39
TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000107/21 de 4 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 52.252,00 (cinquenta e

dois mil duzentos e cinquenta e dois reais) para reforço de dotação

consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 52.252,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01.08.122.0021.2.067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.MUN.DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
5.000,00

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.244.0021.2.074 - APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais
11.000,00

12.02.08.243.0022.2.075 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
10.000,00

12.02.08.243.0024.2.077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.252,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
20.000,00

52.252,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.244.0021.2.074 - APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais
25.000,00

12.02.08.243.0024.2.077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil
1.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
6.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2.000,00

12.02.08.244.0025.2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO FIXO/CRAS

3.3.90.32.00.00.00 - Material, BEM ou Serviço para Distribuição Gratuit
7.252,00

12.02.08.244.0023.2.082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
4.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
5.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.000,00
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FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.244.0023.2.082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
1.000,00

52.252,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000108/21 de 4 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 13.000,00 (treze mil reais)

para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 13.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

12.03.08.244.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

3.3.90.32.00.00.00 - Material, BEM ou Serviço para Distribuição Gratuit
13.000,00

13.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

12.03.08.244.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais
1.000,00

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil
4.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
1.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
2.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.000,00

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações
1.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
1.000,00

13.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000108/21 de 4 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 13.000,00 (treze mil reais)

para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 13.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

12.03.08.244.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

3.3.90.32.00.00.00 - Material, BEM ou Serviço para Distribuição Gratuit
13.000,00

13.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

12.03.08.244.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais
1.000,00

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil
4.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
1.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
2.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.000,00

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações
1.000,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
1.000,00

13.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000109/21 de 4 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 177.016,60 (cento e

setenta e sete mil dezesseis reais e sessenta centavos) para

reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 177.016,60 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.244.0021.2.074 - APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais
89.304,94

12.02.08.244.0025.2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO FIXO/CRAS

3.3.90.32.00.00.00 - Material, BEM ou Serviço para Distribuição Gratuit
51.775,66

12.02.08.244.0025.2.106 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19.

3.3.90.32.00.00.00 - Material, BEM ou Serviço para Distribuição Gratuit
26.420,00

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
9.516,00

177.016,60
TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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CAMARA MUNICIPAL FATIMA DO SUL - CONSOLIDADO

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000114/21 de 16 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 130.000,00 (cento e trinta

mil reais) para reforço de dotação consignada no vigente

orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 130.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

01 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01.031.0001.2.000 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNCIIPAL

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
130.000,00

130.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

01 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01.031.0001.2.000 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNCIIPAL

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
30.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
30.000,00

01.01.01.031.0001.2.001 - PUBLICAÇÃO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NO LEGISLATIVO

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
70.000,00

130.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 16 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000116/21 de 26 de Agosto de 2021

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 405.000,00 (quatrocentos

e cinco mil reais) para reforço de dotação consignada no vigente

orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001294/20 de 16 de

Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 405.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
200.000,00

11.02.10.301.0016.2.107 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO INCETIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
205.000,00

405.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇAO DA GESTÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
50.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10.000,00

11.02.10.302.0017.2.060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROG. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR - MAC

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10.000,00

11.02.10.304.0019.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

11.02.10.305.0019.2.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
30.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.000,00

11.02.10.305.0019.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
200.000,00

11.02.10.301.0016.2.107 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO INCETIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
40.000,00

11.02.10.301.0016.2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
15.000,00

11.02.10.301.0016.2.109 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
30.000,00
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FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.109 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

3.3.90.40.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
10.000,00

405.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 26 de Agosto de 2021

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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